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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23 a 25 do Provimento nº 355, de 18 de abril de 2018, que “institui o Código de Normas 
da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, que regulamenta os procedimentos e complementa os 
atos legislativos e normativos referentes aos serviços judiciários da Primeira Instância do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a realização dos trabalhos correicionais, em cumprimento às metas 
estabelecidas no Plano de Ações de Fiscalização dos Serviços do Foro Judicial da CGJ; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0732986-
60.2022.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica determinada a realização de Correição Extraordinária Parcial na Vara Única da Comarca de Bicas, no período de 
17 a 21 de outubro de 2022, com a finalidade de fiscalizar os serviços do foro judicial, para verificação de sua regularidade e 
para o conhecimento de denúncias, de reclamações ou de sugestões apresentadas. 
  
Art. 2º Ficam delegados poderes para a realização dos trabalhos de correição à Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça 
– CGJ Mariana de Lima Andrade, nos termos dos incisos II, III e IV do art. 29 da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de 
janeiro de 2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais". 
  
Art. 3º Os servidores da CGJ Paulo Eduardo Penaforte Parreiras e Renata Gomes de Medeiros ficam designados para auxiliar 
na realização dos trabalhos de correição. 
  
Art. 4º Os juízes de direito e os servidores judiciais da Comarca de Bicas prestarão integral apoio à Juíza Auxiliar e à equipe de 
técnicos da CGJ. 
  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 10 de outubro de 2022. 

 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 178/CGJ/2022 
  

Avisa sobre a criação de códigos fiscais para os atos praticados por meio do sistema 
e-Notariado. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO o Provimento do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 100, de 26 de maio de 2020, que "dispõe sobre a 
prática de atos notariais eletrônicos utilizando o sistema e-Notariado, cria a Matrícula Notarial Eletrônica-MNE e dá outras 
providências"; 
  
CONSIDERANDO o Provimento do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 103, de 4 de junho de 2020, que "dispõe sobre a 
Autorização Eletrônica de Viagem nacional e internacional de crianças e adolescentes até 16 (dezesseis) anos 
desacompanhados de ambos ou um de seus pais e dá outras providências"; 
  
CONSIDERANDO os arts. 12 e 26 da Portaria-Conjunta nº 9, de 16 de abril de 2012, que "institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais"; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de prestar orientações sobre a selagem dos atos praticados pelos serviços notariais do 
Estado de Minas Gerais por meio do sistema e-Notariado; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0643473-
81.2022.8.13.0000, 
  
AVISA aos juízes de direito, servidores, notários e registradores do Estado de Minas Gerais e a quem mais possa interessar 
que: 
  
I – foram criados, no Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web, códigos 
para a prática de atos pelo sistema e-Notariado, conforme especificado a seguir: 
  
a) 1697 (Autenticação - Cenad) para os atos praticados por meio do módulo Central Notarial de Autenticação Digital - Cenad; 
  
b) 1698 (Reconhecimento de firma - AEV) para os atos praticados por meio do módulo Autorização Eletrônica de Viagem - AEV; 
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c) 1699 (Reconhecimento de firma - e-Not Assina) para os atos praticados por meio do módulo Reconhecimento de Assinatura 
Eletrônica em Documento Digital - e-Not Assina; 
  
II – os códigos especificados nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I deste Aviso deverão ser informados no campo Código fiscal 
do ato (Bloco C do Selo de Fiscalização Eletrônico) por todos os Tabelionatos de Notas e Registros Civis com Atribuição 
Notarial do Estado de Minas Gerais que praticarem atos por meio dos mencionados módulos; 
  
III – os atos-paradigma, para fins de cobrança de emolumentos e Taxa de Fiscalização Judiciária (TFJ), serão: 
  
a) para o ato 1697, o 1302; 
  
b) para o ato 1698, o 1501; 
  
c) para o ato 1699, o 1501; 
  
IV – os atos 1697, 1698 e 1699 deverão seguir a parametrização dos atos-paradigma mencionados nas alíneas "a", "b" e "c" do 
inciso III deste Aviso, estabelecida no item 2.1 do “Manual Técnico de Informática do Selo de Fiscalização Eletrônico: 
composição dos atos”, que será oportunamente atualizado e que está disponível no Portal do Desenvolvedor 
(https://selos.tjmg.jus.br/desenvolvedor/), menu Manual Técnico, opção Manual Técnico de Informática - Composição dos atos 
e no Sisnor Web (http://selos.tjmg.jus.br/sisnor), menu Manuais, submenu Selo de Fiscalização Eletrônico, opção Manual 
Técnico de Informática - Composição dos Atos; 
  
V – em caso de dúvida, as serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 10 de outubro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

GERÊNCIA DE NORMATIZAÇÃO E GESTÃO DA INFORMAÇÃO - GEINF 
 

TABELA COM OS FATORES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, comunica e faz 
publicar, para conhecimento de magistrados, de promotores de justiça, de advogados e partes e de quem mais possa 
interessar, que os fatores de atualização monetária, aplicáveis aos feitos em curso no Estado de Minas Gerais, a partir de 11 de 
outubro de 2022 até a publicação do novo índice do INPC, são os relacionados na tabela abaixo. 
 
Os fatores adotados foram baseados na evolução das ORTN’s, OTN’s, BTN’s, TR’s, IPC-R e INPC e aplicam-se, com 
exclusividade, aos feitos em curso na justiça estadual, sendo o INPC o substituto do IPC-R. 
 
Os coeficientes levam em consideração as seguintes alterações no padrão monetário: 
 
1 - a retirada de 3 (três) zeros da moeda em março de 1986, em janeiro de 1989 e em agosto de 1993; e 
 
2 – a conversão de cruzeiro para o real em julho de 1994. 
 
Para a conversão em reais, multiplica-se o valor histórico pelo fator correspondente à data de origem, desde que: 
 
1 - Cr$ (cruzeiro) para datas anteriores a 28 de fevereiro de 1986; 
 
2 - Cz$ (cruzado) para as datas entre 1º de março de 1986 e 15 de janeiro de 1989, observando-se que, se o valor histórico, no 
período de 1º a 15 de janeiro de 1989, for expresso em cruzados, dividir-se-á o resultado obtido por 1.000 (um mil); 
 
3 - Ncz$ (cruzado novo) ou Cr$ (cruzeiro novo) para as datas entre 16 de janeiro de 1989 e 31 de julho de 1993; 
 
4 - CR$ (cruzeiro real) para as datas entre 1º de agosto de 1993 e 30 de junho de 1994; e 
 
5 - R$ (real) a partir de 1º de julho de 1994. 
 
Importante ressaltar que os meios de comunicação publicam outros índices como indicadores econômicos, tais como: 
IPC/FIPE; IGP-DI (FGV); IPC (FGV); IGP/M (FGV); IVC (DIEESE); IPCA (IPEAD); TR (BACEN); IPCA (IBGE); TBF e 
POUPANÇA, cuja adoção fica a critério de cada julgador. 
 
Encontra-se expurgada da presente tabela a inflação desconsiderada pelos planos econômicos, relativa aos meses de janeiro 
de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Caso haja expressa determinação do magistrado concedendo a 
inclusão, multiplicar-se-á o valor corrigido pelo fator concedido, a saber: Janeiro/89 = 42,72%; Março/90 = 30,46%; Abril/90 = 
44,80%; Maio/90 = 2,36% e Fevereiro/91 = 13,90%. 
 
Nos termos do art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, “nas condenações impostas à Fazenda Pública, 


